
Banco tem direito de regresso contra
empresa que forneceu máquina usada em

fraude

A 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu que um banco que foi
condenado a ressarcir um cliente por fraude com cartão de crédito tem direito de regresso
contra a instituição credenciadora que forneceu o ponto de venda utilizado nos crimes. Segundo
o colegiado, é dever de todos os integrantes da cadeia de serviço de crédito adotar as medidas
necessárias para garantir a idoneidade das compras com cartão.

O banco ajuizou a ação de regresso contra a instituição
credenciadora buscando o ressarcimento de
aproximadamente R$ 10 mil, quantia que pagou devido à
condenação em ação indenizatória movida por um
consumidor vítima de fraude. 

De acordo com o banco, a empresa ré, na qualidade de
agente credenciadora, contribuiu para a fraude ao
fornecer a máquina de cartão de crédito utilizada no
golpe e até obteve lucro com as taxas cobradas sobre as
transações fraudulentas. Ele sustentou que a empresa
falhou ao não adotar diligências mínimas no
credenciamento do comerciante, que posteriormente se
revelou um estelionatário.

Para o Tribunal de Justiça de São Paulo, no entanto, a
credenciadora atuou apenas como intermediadora financeira, sem ter contribuído para a fraude
ou falhado na prestação de seus serviços. A corte apontou que não ficou demonstrado o nexo
causal entre a conduta da credenciadora e o dano sofrido pelo cliente do banco.

Responsabilidade solidária

A ministra Isabel Gallotti, relatora do recurso especial, observou que, perante o consumidor,
toda a cadeia de prestadores de serviços bancários é solidariamente responsável pelo acidente
de consumo, nos termos do artigo 14, parágrafos 1º a 3º, do Código de Defesa do Consumidor
(CDC).

Segundo a magistrada, não sendo possível o chamamento ao processo ou a denunciação da lide
(trazer mais uma parte para a ação) nas ações movidas pelo consumidor, o fornecedor que foi
acionado poderá, em ação autônoma, exercer o direito de regresso contra os demais
integrantes da cadeia de consumo, na medida de sua contribuição no nexo de causalidade,
conforme prevê o parágrafo único do artigo 13 do CDC.
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A relatora também destacou que as instituições credenciadoras possuem deveres legais e
regulamentares perante os demais agentes do arranjo de pagamento, tendo sob sua
responsabilidade a habilitação e o credenciamento dos lojistas, a manutenção do cadastro
atualizado, os procedimentos de controle interno de fraudes e o sistema de registro das
transações. Nesse contexto, ela apontou que o descumprimento de tais deveres pode ensejar a
responsabilização em casos de fraudes envolvendo cartões de crédito.

“A procedência da pretensão regressiva do banco recorrente depende apenas da constatação de
que a instituição credenciadora incorreu em falha na prestação de seus serviços, participando
efetivamente na causação do evento danoso.”

Contribuição para o dano

Isabel Gallotti ressaltou que, nesses casos, a divisão das quotas de responsabilidade deve ser
feita de forma equitativa e conforme as circunstâncias do caso, considerando-se o número de
agentes envolvidos, o grau de contribuição de cada um para o dano, o nível de culpa e eventuais
cláusulas contratuais que regulem a repartição de prejuízos decorrentes de fraudes bancárias.

“O banco não adotou mecanismos de identificação da fraude, e a credenciadora deixou de
promover as diligências prévias à oferta do credenciamento ao falso lojista, que praticou a
fraude, além de não ter mantido o registro das informações das transações. Na relação interna
da solidariedade, os prejuízos decorrentes da fraude devem ser divididos igualmente, conforme
a presunção do artigo 283 do Código Civil“, concluiu ela. Com informações da assessoria de
imprensa do STJ.
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